
 
 
 
 
 
 

Edmilson Gariolli 
Assessor(a) Jurídico 

 

Marataízes, 19 de dezembro de 2019.

DE: Procuradoria
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 20872/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 45/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO MENSAL POR PARTICIPAÇÃO EM
DELIBERAÇÃO COLETIVA (JETONS) AO AGENTE PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Contrário
Descrição:

Encaminho em anexo, parecer jurídico CONTRÁRIO para apreciação da Presidência, nos
termos do artigo 24, inciso II, alínea b e c.
Próxima Fase: Para Providências Regimentais
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